
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

MOÇÃO  DE  APLAUSOS  A  SENHORA
“LARISSA FERNANDES SAMPAIO".
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no Art.142, inciso XIV, do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda o devido registro nos
anais deste Legislativo, no Plenário desta Casa de Leis, para entrega em Sessão Ordinária, a presente
MOÇÃO DE APLAUSOS a Senhora "Larissa Fernandes Sampaio". 
A intenção da Moção de Aplauso, quando apresentada é homenagear pessoas que trabalham pelo
Município.  É  uma  celebração  àquelas  pessoas  que  são  de  fundamental  importância  para  o
desenvolvimento da cidade, independente da sua área de atuação. 
A presente  Moção de Aplausos tem por  escopo homenagear  os  comerciantes,  profissionais  que
trabalham no comércio, pois é árdua, nobre e digna a missão no desenvolvimento das funções perante
a sociedade. 
Exemplo de competência, honestidade e seriedade a frente do comércio e, pelo seu desempenho e
determinação em cumprir sua missão. Enquanto pudermos contar com pessoas desta qualidade e,
preocupado com o desenvolvimento da nossa Cidade, estaremos certos de que a sociedade sairá
vitoriosa. 
Em reconhecimento à  competência,  dedicação e  envolvimento,  esta  Câmara Municipal  faz  esta
homenagem através desta Moção de Aplausos para expressar a sua gratidão, pelos bons serviços
prestados à nossa gente. 
Essa é a nossa forma de dizer-lhe "PARABÉNS E MUITO OBRIGADO". 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de agosto de 2024.

 
 
 

Rogério Varanda (Câmara Digital) - PSDB
 

 Vereador
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